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                                                                         Brasília, 1º de junho de 2026.

A Sua Excelência o Senhor 
Senador DAVI ALCOLUMBRE
Presidente do Senado Federal

Assunto: Envio de proposição para apreciação 

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do

Senado  Federal,  nos  termos  do  caput  do  art.  65  da  Constituição  Federal

combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.066, de

2025,  da  Câmara  dos  Deputados,  que  “Institui  medidas  de  enfrentamento  e

repressão ao crime de violência sexual contra criança ou adolescente, inclusive no

ambiente digital e com uso de inteligência artificial; e altera os Decretos-Leis nºs

2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e 3.689, de 3 de outubro de

1941 (Código de Processo Penal), e as Leis nºs 8.069, de 13 de julho de 1990

(Estatuto da Criança e do Adolescente),  8.072, de 25 de julho de 1990 (Lei dos

Crimes  Hediondos),  e  12.850,  de  2  de  agosto  de  2013,  para  recrudescer  o

tratamento penal aos criminosos sexuais”.

Atenciosamente,

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3140778
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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